
Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇAO
(I9JPGEN/PRJ2O2I - 9/ORGFUN/PRJ2O13)

ASSUNTO: SEGUNDA ADENDA AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO COM O
INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR E A SOFTJNSA

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal a
segunda adenda ao protocolo de cooperação que estabelece as bases da parceria entre o Município
de Tomar, o Instituto Politécnico de Tomar e a SoITINSA, para implementação de uma unidade
CENIT-IBM (Centm de Inovação e Tecnologia) em Tomar, celebrado a 30 de julho de 2013.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar a segunda
adenda ao protocolo identificado, assinada a 1 de julho de 2021.
Esta deliberação foi tomada por unanimidade.
Os Srs. Vereadores Luís Manuel Monteiro Ramos e Francisco Lopes Madureira Salgueiro e a Sra.
Vereadora Célia Maria Nunes Azevedo Bonet apresentaram a seguinte declaração de voto: “Os
vereadores do PSD votam favoravelmente este ponto devido à importância que têm para a economia
do conceilio de Tomar as empresas em causa e consequentemente estes protocolos.
No entanto, temos que salientar alguns pontos que consideramos relevantes.
O executivo do PS teima em trazer os assuntos para ratificação atropelando a legislação que é clara
quanto a este assunto. Em todas as reuniões de Câmara, assuntos importantes são ratificados sem

qualquer-explicação-e sem qualquer respeito pela oposição representada na Câmara Municipal.

As constantes ratificações são o espelho da desorganização que reina e da falta de rigor.
A renovação do Protocolo nesta data, sendo que o anterior apenas terminaria em 2023 tem como
objetivo a campanha eleitoral, falar da criação de empregos quando se sabe que esta captação da
empresa foi efetuada durante a governação do PSD.
Em 2013 quando o PSD apresentou o Protocolo para ser deliberado, um dos vereadores do PS
absteve-se levantando dúvidas sobre o mesmo e acusando-nos de estar a fazer campanha eleitoral
em vésperas de eleições. O certo é que o pmtocolo confirmou-se e foi cumprido levando à criação
de centenas de postos de trabalho.”.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- Sra. Presidente

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

J4nafie(a ÇFreitas ~.4velina Lea(



Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(31 76/.ENTE/DAJA/202l - 9/ORGFUN/PRJ2O13)

ASSUNTO: PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO COM O INSTITUTO POLITÉCNICO DE
TOMAR E A KYNTECH SERVICES, LIMITADA

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal o
protocolo de cooperação que estabelece as bases da parceria entre o Município de Tomar, o Instituto
Politécnico de Tomar e a Kyntech Services, limitada, para integração desta empresa na unidade do
CENIT (Centm de Inovação e Tecnologia) em Tomar.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar o protocolo
identificado, assinado a 1 dejulho de 2021.
Esta deliberação foi tomada por unanimidade.
Os Srs. Vereadores Luís Manuel Monteiro Ramos e Francisco Lopes Madureira Salgueiro e a Sra.
Vereadora Célia Maria Nunes Azevedo Bonet apresentaram a seguinte declaração de voto:
“Relativamente ao protocolo de cooperação entre o Município de Tomar, o Instituto Politécnico de
Tomar e a Kyntech Services, Limitada, começamos por enaltecer a Câmara pela iniciativa e
congratularmo-nos pela criação de mais postos de trabalho.
Apesar de a empresa só entrar em funcionamento a 1 de setembro, o protocolo já foi assinado a 1 de
julho, data a partir da qual o mesmo vigora, estando aqui em causa apenas uma ratificação.
Importa chamar à atenção para a Cláusula 3 do Artigo n° 2 do protocolo, no qual se estabelecem
entre os compromissos do IPT o “não estabelecer qualquer parceria, com outras entidades que
desenvolvam atividades de natureza idêntica as do CEN1T ou com idênticos objetivos aos
estabelecidos no presente protocolo, enquanto o mesmo vigorar”.
Trata-se de uma cláusula que, em nosso entender, condiciona o Município no caso de outras
empresas da área tecnológica estarem interessadas em instalar-se em Tomar.
Consideramos que a concoifência, seja em que área for, acaba por ser saudável como forma de
captar mais empresas e impulsionar o desenvolvimento das que já cá estão instaladas.
Apesar disso, consideramos positiva a instalação de mais uma empresa no nosso concelho, pelo que
votamos a favor.”.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- Sra. Presidente

A ?residente da Câmara A Coordenadora Técnica

flnaóe& ÇFreitas ~veina £ea(
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Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(9/PPRC/DAJAJ2O21 - 48/DIVER/DAAOA/2013)

3

ASSUNTO: HEMEROTECA DIGITAL DE TOMAR

Foi presente a seguinte proposta dos Srs. Vereadores do Partido Social Democrata:

“A Biblioteca Municipal António Cartaxo da Fonseca dispõe de uma valiosa e interessante coleção

de jornais antigos, alguns com mais de 140 anos.

Entre eles está o jornal “A Emancipação”, cujo o 10 número foi dado à estampa a 2 de fevereiro de

1879, data que marca o início da imprensa tomarense.

Além deste título, existem na Biblioteca de Tomar outros como “A Verdade”, “Ecos de Tomar”, A

Voz de Tomar, A Acção (onde escreveu Fernando Lopes-Graça), até aos que chegaram aos nossos

dias como os semanários Cidade de Tornar e O Templário.

Este é um espólio valioso que retrata a evolução e a história recente de Tomar, um património que

urge preservar, digitalizar e colocar à disposição dos investigadores e curiosos.

Nesse sentido, propomos que seja criada uma Hemeroteca Digital que funcione como um

repositório online de toda a imprensa periódica publicada no concelho de Tomar nos últimos 142

anos.

Através de um portal específico, tal como outros Municípios já desenvolveram, pode ficar à

disposição de todos os interessados um importante acervo digital, constituído por jomais locais, em

que seja possível a pesquisa e consulta das diferentes edições.”.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, delibemu aprovar a proposta.

Esta deliberação foi tornada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- Sra. Presidente

A Presidente da Câmara

..—~ ~.4na6e1~z ÇFreitas

A Coordenadora Técnica

J4vefina Lea(



Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(33)PPRC/PR/2021)

ASSUNTO: COMPETÊNCIAS DA
DELIBERAÇÃO DE 25 DE

CÂMARA MUNICIPAL
OUTUBRO DE 2017

DELEGADAS POR

Foram presentes, para conhecimento, os despachos efetuados em julho pela Sra. Presidente, ao

abrigo das alíneas d), cc) e ee) do n.° 1 do artigo 33.° do regime jurídico das autarquias locais

aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

A Câmara tomou conhecimento.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- Ao GPACM

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

J4nafida Treitas J4vet?na £ea(



Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(3183/ENTEIDAJA/2021 - 14/DJVERJDOMJ2O14)

ASSUNTO: CEDÊNCIA DE MATERIAIS - Câmara Municipal de Ourém

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal o

despacho que autorizou o empréstimo de três painéis de gradeamento com base em betão à Câmara

Municipal de Ourém, até ao final de setembm de 2021, para colocar na entrada da praia fluvial do

Agroal.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar o despacho

19111PR12021, de 1 de julho, ao abrigo do n.° 3 do artigo 35.° do regime jurídico das autarquias

locais, apmvado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DOM p1 os devidos efeitos

Presi te da Camara

Treitas

A Coordenadora Técnica

J4vefina Leal



Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(1 54/EMPRJDOMJ2O21)

ASSUNTO: EMPREITÀDA DE REMODELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS DO
CAMPO DE JOGOS — receção provisória

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 4619/202 1 do Departamento de

Obras Municipais, submetendo a apreciação do Executivo Municipal o auto de vistoria para efeitos

de receção provisória da obra de remodelação das instalações sanitárias do campo de jogos,

adjudicada a Canas - Engenharia e Construção, SÃ.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou homologar o auto de

vistoria para efeitos de receção provisória da obra de remodelação das instalações sanitárias do

campo de jogos.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho dc 2021

Seguimento:
- DOM p/ os devidos efeitos c/ cópia DF

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

~~naóe& ÇFreitas J4ve fina Lea(



Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇAO
(139/EMPRJDOMJ2O21- 54/CONPUWDOMJ2OJ3)

ASSUNTO: EMPREITADA DE ARRANJO URBANÍSTICO DA ENVOLVENTE AO
CONVENTO DE CRISTO - HABITAÇÃO DO GUARDA DA MATA DOS
SETE MONTES — receção definitiva parcial

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 4452/202 1 do Departamento de

Obras Municipais, submetendo a apreciação do Executivo Municipal o auto de vistoria para efeitos

de receção definitiva dos elementos construtivos estruturais da obra de arranjo urbanístico da

envolvente ao Convento de Cristo - habitação do guarda da Mata dos Sete Montes, adjudicada a

Pascoal & Veneza, limitada.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou homologar o auto de

vistoria para efeitos de receção definitiva dos elementos construtivos estruturais da empreitada de

arranjo urbanístico da envolvente ao Convento de Cristo - habitação do guarda da Mata dos Sete

Montes.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DOM p/ os devidos efeitos c/ cópia DF

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

,4naüelk ~reitas J4vefina Leaf
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Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇAO
(2565/ENTE/DAJAJ2O21 - 125/CONPUB/DOM,2013)

ASSUNTO: EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DA COBERTURA DA IGREJA DO
CEMITENIO DE SANTA MARIA DOS OLIVAIS- receção definitiva parcial e
liberação de garantias

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 4577/202 1 do Departamento de

Obras Municipais, submetendo a apreciação do Executivo Municipal o auto de vistoria para efeitos

de receção definitiva dos elementos construtivos não estruturais e das instalações técnicas da obra

de remodelação da cobertura da igreja do cemitério de Santa Maria dos Olivais, adjudicada a Copi -

Construções Civis e Obras Publicas Indusffiais, limitada, e liberação das quantias depositadas e

retidas, no valor total de 4.158,38€€ (quatro mil, cento e cinquenta e oito ouros, trinta e oito

cêntimos)

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, homologando a referida

informação, deliberou homologar o auto de vistoria para efeitos de receção definitiva dos elementos

construtivos não estruturais e das instalações técnicas da obra de remodelação da cobertura da igreja

do cemitério de Santa Maria dos Olivais, e autorizar a liberação das quantias depositadas e retidas

no valor indicado.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DOM p1 os devidos efeitos e/cópia DE

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

4vefina £eafJ4nabefa ÇFivitas
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Câmara Municipal de Tomar —

DELIBERAÇAO
(2546/ENTE/DAJA/2021 - 176/CONPUB/DQMJ2O1 5)

ASSUNTO: EMPREITADA DE REPARAÇÃO DA IGREJA E DA PORTARIA DO
CEMITERIO DE SANTA MARIA DOS OLIVAIS- receção definitiva e
liberação de garantias

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 4575/202 1 do Departamento de

Obras Municipais, submetendo a apreciação do Executivo Municipal o auto de vistoria para efeitos

de receção definitiva da obra de reparação da Igreja e da Portaria do Cemitério de Santa Maria dos

Olivais, adjudicada a Copi - Construções Civis e Obras Publicas Industriais, limitada, e liberação

das quantias depositadas e retidas, no valor total de 2.849,42€ (dois mil, oitocentos e quarenta e

nove euros, quarenta e dois cêntimos).

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, homologando a referida

informação, delibemu homologar o auto de vistoria para efeitos de receção definitiva da obra de

reparação da Igreja e da Portaria do Cemitério de Santa Maria dos Olivais, e autorizar a liberação

das quantias depositadas e retidas no valor indicado.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DOM p1 os devidos efeitos c/ cópia DF

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

J4nafie[a Treitas ~vdina LeaC
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Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇAO
(1 75/PGEN/DADJ/2021 - IJAPOIOS/DADJ/201 9)

ASSUNTO: ISENÇÃO DOS PREÇOS DE UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES
DESPORTIVAS MUNICIPAIS POR ASSOCIAÇÕES E CLUBES DO
CONCELIIO
E ISENÇÃO DA RENDA DO BAR DO COMPLEXO DESPORTIVO
MUNICIPAL ATÉ FINAL DO ANO 2021

No seguimento das deliberações tomadas a 12 de outubro e 9 de novembro de 2020, foi presente

proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo a aprovação do Executivo Municipal

proposta de prorrogação da isenção total do pagamento dos preços de utilização de instalações

desportivas municipais para associações e clubes do conce]ho, e de isenção do valor da renda do

Bar do Complexo Desportivo Municipal, até final do corrente ano, pelos ffindamentos da

informação n.° 575/2021 da Divisão de Associativismo, Desporto e Juventude.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, homologando a referida

informação, delibemu aprovar a isenção total do pagamento dos preços de utilização de instalações

desportivas municipais para associações e clubes do concelho e a isenção do valor da renda do Bar

do Complexo Desportivo Municipal, até final do corrente ano.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DADJ p/ os devidos efeitos c/ cópia DAA

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

‘~1~,a Lea(Anafie(a ÇFreitas



Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(3235/ENTE/DAJA/2021 - l/PUBLTJDAJAJ2O21)

ASSUNTO: LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE OCASIONAL À CLÍNICA
DENTÁRIA LUSOSMILE - Signosinopse, limitada

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo a aprovação do Executivo

Municipal autorização para distribuição de publicidade ocasional à clínica dentária LusoSmile, nos

dias 23 e 31 dejuilio, nos termos e fundamentos da informação n.° 2241/DAJAI2O2I.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, homologando a referida

informação, delibemu autorizar a distribuição de publicidade nos termos propostos, ao abrigo do n.°

2 do artigo 2.° da Lei n.° 97/88, de 17 de agosto, na sua atual redação.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DAA p1 os devidos efeitos

~Je~i&it~ da Câmara

J4nafieia Treitas

A. Coordenadora Técnica

J4ve&na £ea(
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Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇAO
(3237/ENTE/DAJAJ2O21)

ASSUNTO: AÇÃO SOCIAL ESCOLAR — AUXÍLIO ECONÓMICO A ALUNO COM
NECESSIDADES ESPECIAIS (DIABETES TIPO 1) - ANO LETIVO 2021/2022

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo a aprovação do Executivo

Municipal a atribuição no ano letivo 2021/2022 de auxilio económico a aluno com necessidades

especiais, no valor de 50,00€ (cinquenta euros) por mês, nos termos e fundamentos da informação

n.° 818/2021 da Divisão de Educação, Intervenção Social e Ambiente.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou atribuir o auxílio

económico proposto, nos termos e fundamentos da referida informação, que homologa.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DEISA p1 os devidos efeitos

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

fiveina Lea(Anafie& q~reitas
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Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(225/ECERJDGT/202 1 — 432/D1VERJDGTJ2O2 1)

ASSUNTO: EMISSÃO DE cERTmÃO - isenção de taxas

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão referente à informação n.° 10557/2021 da

Divisão de Gestão do Território, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a isenção das

taxas aplicáveis ao pedido de certidão de escusa de título de utilização relativo ao prédio sito em

Portela, Freguesia de São Pedro de Tomar, requerida pelo Centro de Assistência Social de Tomar.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou isentar das taxas ao

abrigo da alínea a) do n.° 7 do artigo 10.0 do regulamento municipal de taxas administrativas e

urbanísticas de Tomar.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DGT p1 os devidos efeitos

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

J4nafiefa ÇFreitas .J4vefina Lea(



Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(289/ECER/DGT/2021 - 539/DIVER/DGT/2021)

ASSUNTO: EXERCÍCIO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DO SEGUNDO
ANDAR DIREITO DO PRÉDIO SITO NA RUA JOSE RAIMUNDO RIBEIRO,
N.° 10 — Maria do Céu Conceição Carvalho António

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão referente às informações n.° 10502/2021 e

10664/2021 da Divisão de Gestão do Tenitório, submetendo a aprovação do Executivo Municipal

proposta de não exercício de direito de preferência na venda da fração correspondente ao segundo

andar direito do prédio sito na rua José Raimundo Ribeiro, n.° 10, União das Freguesias de Tomar

(São João Baptista) e Santa Maria dos Olivais, que Maria do Céu Conceição Carvalho António

pretende fazer a Etna Tobacco Portugal, pelo valor de 55.000,00€ (cinquenta e cinco mil euros).

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou não exercer o direito

de preferência na aquisição da fração supra identificada pelo valor apresentado.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DGT p/ os devidos efeitos e/cópia DAA

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

finafida Freitas Ave(inaLea(
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Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇAO
(264/PEDJJDGT,2021 - 5O9JDIVERJDGT/2021)

ASSUNTO: EMPARCELAMENTO SIMPLES ENTRE PRÉDIOS RÚSTICOS SITOS EM
VALE FASTIO, UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MADALENA E BESELGA -

Pedro António Oliveira Godinho e Maria Inês Oliveira da Silva

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo a aprovação do Executivo

Municipal o projeto de empamelamento simples para retificação de estremas dos prédios rústicos

sitos em Casal Velho, inscritos na matriz sob os artigos n.°s 37 e 38, secção M, União das

Freguesias de Madalena e Beselga, ao abrigo da Lei n.° 111/2015, de 27 de agosto, requerido por

Pedro António Oliveira Godinho e Maria Inês Oliveira da Silva, nos termos e ifindamentos das

informações n.° 10443/2021 e 1085 1/2021 da Divisão de Gestão do Tenitório.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aprovar o projeto de

emparcelamento simples, nos termos e ifindamentos das referidas infomnções, que homologa.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DGT p/ os devidos efeitos

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

..4ve fina Lea(J4naóe(a ~reitas



o
Câmara Municipal de Tomar —

DELIBERAÇÃO
(3149/ENTE/DAJAJ2O21)

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA AÇÕES DE ARBORIZAÇÃO E
REARBORIZAÇÃO NA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALÉM DA RIBEIRA
E PEDREIRA- Manuel Duro

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a apreciação do Executivo Municipal a

emissão de parecer favorável ao processo PR.006519.2021, relativo a ações de rearborização com

eucalipto-comum e de arborização com pinheiro manso, numa área de 2,63 e 0,25 hectares,

respetivamente, a desenvolver por Manuel Duro em Carqueijal, Além da Ribeira, União das

Freguesias de Além da Ribeira e Pedreira, nos temws e fi.indamentos da informação n.° 427/2021 da

Divisão de Proteção Civil.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, homologando a referida

informação, delibemu:

1.- Emitir parecer favorável ao abrigo do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 96/2013, de 19 de

julho, na sua atual redação;

2.-Licenciar a ação de destruição de revestimento vegetal sem fins agrícolas, de acordo com o artigo

1.0 do Decreto-Lei n.° 139/89, de 28 de abril.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- DPC p/ os devidos efeitos

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

J4na6e(a ÇFreitas J4vefina £ea(



Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(3265/ENTE/DAJAJ2O21 - 16/ENTEXT/PRf2013)

ASSUNTO: RELATÓRIO DE
PROFISSIONAL DE TOMAR

Foi presente, para conhecimento, o Relatório de Atividades e Contas de 2020 da Escola Profissional

de Tomar.

A Câmara tomou conhecimento e remeteu à Assembleia Municipal, para conhecimento.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- GAPCM p1 os devidos efeitos ei cópia DF

A Presidente da Câmara

_—‘ J4na6efa ÇFreitas

A Coordenadora Técnica

ATIVIDADES E CONTAS DE 2020 DA ESCOLA

Avefina Lea(



Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(3254/ENTE/DAJAJ2O21 - 15/DIVERJPRJ2O13)

II’:’

ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DO AUTOCARRO MUNICIPAL - Junta de Freguesia de São
Pedro de Tomar

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 316/2021 da Presidência,

submetendo a aprovação do Executivo Municipal a cedência do autocarro municipal nos dias 29 de

julho, 12 e 26 de agosto de 2021, para atividades promovidas pela Junta de Freguesia de São Pedro

de Tomar, com o custo estimado de 1.645,80€ (mil, seiscentos e quarenta e cinco euros, oitenta

cêntimos).

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ceder o autocarro

municipal caso a situação pandémica nas datas da cedência o permitam, com pagamento de

portagens a cargo da entidade.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

Tomar, 19 de julho de 2021

Seguimento:
- GPACM p7 os devidos efeitos

A Coordenadora Técnica

)lvefina Eca!

te da Câmara

~naSclii ÇFrcitas


